
 
 

Rua Frei Rafael Proner 1457 – centro- CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 3542-4525 - CNPJ 76.235.753/0001-48 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

 

D E C R E T O    Nº 3.476/2022 
 

Súmula: Nomeia a Comissão Especial de Bens Inservíveis e 
Patrimônio 

  

Jaelson Ramalho Matta, Prefeito Municipal de Bandeirantes, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

 D E C R E T A 

 

 

Art. 1º - Fica nomeado para comporem a Comissão Especial 

para acompanhar o leilão que irá ocorrer com relação aos bens inservíveis do município os seguintes 

membros: 

 

- Andreia de Souza França 

- Reginaldo Correia Neves – SAAE 

- Valdir de Melo Machado 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 04 de novembro de 2022. 

 

                        Jaelson Ramalho Matta 
                                          Prefeito Municipal 

 


